ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº18/2017 DE 14/11/2017.

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2017 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, realizada aos quatorze dia do mês de novembro do ano dois mil e dezessete (14/11/2017), às vinte horas (20:00), na sala de reuniões da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, situada na Rua Cel. José Cleto Duarte, n.º 86, sob a presidência do Vereador Gerson Arlindo de Souza. Que, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a reunião.  Reunidos os Vereadores como consta no Livro de presença desta Casa Legislativa, que registrou quórum máximo. Em seguida o senhor Presidente solicitou ao Assessor Jurídico proceder à leitura da Ata da reunião ordinária nº 17/2017 realizada em 01/11/2017, que, depois de lida, foi aprovada por todos os Vereadores e Vereadora sem ressalvas. LEITURA DOS EXPEDIENTES: Ofícios nº 229/2017da prefeitura local que encaminha os projetos de leis nºs:  042/2017,  043/2017 e 044/2017. Ofício nº 038/2017 desta Casa Legislativa em agradecimento ao Deputado Dalmo Ribeiro. Edital nº01/2017 de 14/11/2017, que trata da eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, para o exercício de 2018, que será realizada no dia 05/12/2017. ORDEM DO DIA – Realizada a leitura dos seguintes projetos de leis: Projeto de Lei Nº 042/2017 “Cria o Prêmio “Mentes Brilhantes” para Alunos nas Redes de Ensino Frequentadas por Munícipes de São Sebastião da Bela Vista e dá outras providências”. Projeto de Lei Nº 043/2017 “Autoriza a o Executivo Municipal a Conceder a Empresa B.R.A Telecomunicações Ltda. ME, Incentivo ao Desenvolvimento Social por Meio de Atividades Econômicas no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG) e dá outras providências”. Projeto de Lei Nº 044/2017 “Dispõe sobre a Aprovação  do Loteamento “JARDIM BELA VISTA”e dá outras providências”. O Vereador Marcos de Souza Rocha Presidente da Comissão de Justiça, solicita alterar no nome da Rua mencionada no referido projeto de lei onde consta (Mário Silvério de Souza) para Mauro Silvério de Souza. E após leitura, parecer jurídico pela legalidade e parecer favorável das Comissões, ambos os projetos de leis foram votados e aprovados em 1ª votação por 08 (oito) votos. Projeto de Lei Nº 38/2017 “Dispõe sobre o Transito e uso de Bicicletas, Skates, Patinetes, Patins e Similares e dá outras providências”. Votado e aprovado por 08 (oito) votos em 2ª votação.  Projeto de Lei Nº 39/2017 “Autoriza o Poder Executivo Municipal em “Cessão de Uso” por prazo de 15 anos, a Construir ponto de Atendimento e Campo de Futebol em Área de 1.500 m2 no Imóvel de propriedade do Sr. Marcos Rennó Moreira em Parceria Público/Privado para Atendimento dos Bairros do Paredão e Santa Edwirges no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG, e dá outras providências”.     Votado e aprovado por 08 (oito) votos em 2ª votação. 
Projeto de Lei Nº 40/2017 “Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico do  Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), Destinado à Execução dos Serviços de Abastecimento de Água na sede do Município” Votado e aprovado por 08 (oito) votos em 2ª votação. Projeto de Lei Nº 41/2017 “Institui o Dia da Consciência Negra, Comemorado Anualmente no dia 20 de Novembro no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG),  e dá outras providências”. Votado e aprovado por 08 (oito) votos em 2ª votação. Votada e aprovada por unanimidade a Moção de Pesar nº 06/2017, pelo falecimento da senhora Divina Pereira Mendes, proposta pelo Vereador Marcos de Souza Rocha. EXPLICAÇÃO PESSOAL: O Vereador João Carlos, agradece ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário de Obras pelo pronto atendimento em resolver problema na bomba de abastecimento de água no bairro de Furnas. O Vereador Vanderlan Paulino agradece o Secretário de Obras pelos serviços na manutenção da estrada de acesso ao bairro Santanal. O Vereador Marcos de Souza Rocha, parabeniza em nome do Secretário de Obras dos os servidores públicos da atual gestão. Comenta sobre o treinamento da fanfarra nas dependências da Escola Estadual, citando que, não cabe aos Vereadores e nem ao Executivo interferir sobre as regras em órgãos que pertence ao Estado. Mencionando que o questionamento feito pelo senhor Renato é competência do Diretor e Vice-Diretora da Escola Estadual. E sugere os ensaios da fanfarra ser realizados em rodizio de locais. O áudio desta reunião encontra-se gravado fazendo parte integrante desta ata, que estará disponível no site www.saosebastiaodabelavista.mg.leg.br  da Câmara Municipal. Após as considerações de todos os Vereadores, e não havendo mais nada a tratar o senhor Presidente agradece a presença de todos e declarou encerrada a presente sessão.  Esta reunião foi realizada com som ambiente, gravada e transmitida pela Rádio Alternativa FM-104.9.  Esta ata foi lavrada e será assinada após leitura e aprovação. Próxima reunião ordinária no dia 05/12/2017 em horário habitual. 
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